
Legislação suporte do PIM 



I Si!RJE- N:' 209- 11-9-1985 

do Decreto-Lei n." 757/75, de 31 de Dezembro, quer 
ainda nos termos do Decreto-Lei n.'' 330/82, de 18 
de Agosto, e por troca das acções que possuía à data 
da nacionalização das empresas participadas; 

Considerando a necessidade de permitir que os refe
ridos títulos possam ser utilizados na realização de au
mentos de capital de empresas públicas ou equiparadas 
e de empresas privadas: 

Assim: 
O Governo decreta, nos tennos da alinea a) do n.0 1 

do artigo 201." da Constituição, o seguinte: 
Artigo único.- Os títulos representativos de direi lo 

à indemnização de bens nacionalizados ou expropriados 
na posse do Estado poderão ser utilizados, ao valor 
facial, para realização de aumentos de capital de em· 
presas públicas ou equiparadas e de empresas privadas. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 
de Julho de 1985.- Mário Scare~·- Rui Mat1uef Pa
rente Chancerelle de Machete- António de Almeida 
Santos- Alípio Barrosa Pereira Dias. 

P.romulgado em 28 de Agosto de 1985. 

l)ubliquc-&e. 

0 Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 

EANES. 

Referendado em 30 de Ago-sto de 1985. 

O Primeiro-Ministro, Mário Suares. 

MINISTtRIO DA EDUCAÇAO 

Portaria n.o 671/85 
de 11 de Setembro 

Ao abrigo do n.'' 3 do artigo 2." do Decreto-Lei 
n.'' 1 50-A/85, de 8 de Maio: 

Manda o Governo da República P<Jrtuguesa, pelo 
Ministro da Educação, o seguinte: 

1." São consideradas habilitações próprtas tenden
cialmente orientadas para a docência nos ensinos 
preparatório e ~-ecundário, nos termos da alínea a) do 
n." 2 do artigo 2.'' do Decreto-Lei n." 150-A/85, 
de 8 de Maio, todas a:; que foram definidas como 
habilitaçÕt.-s próprias no Despacho Normativo n." 32/ 
84. dt.• q de Fevereiro, com as alterações introduzida5 
pelos Despachos Normativos n."'' 112/84, de 28 de 
Maio, c 23/8'5, de 8 de Abril. 

2." O disposto no número anterior aplica·se apenas 
ao concur.;o a que se refere o artigo 2." do mencio
nado Dcc~to-Lei n." 150-A/85. 

Ministério da Educação. 

Assinada em 26 de Agosto de 1985. 

O Ministro da Educação, foão de Deus Rogada Sal
vador Pinheiro. 

Portaria n: 672/85 
de 11 de Setembro 

Considerando que as comissões instaladoras dos es
tabckcimcntos oficiais dos ensinos preparatório e se· 
cundário c das escolas preparatórias e secundárias, 

2935 

abreviadamente designadas «C+S», têm manifestado 
algumas dificuldades, resultantes, nomeadamente, do 
aument<J da população escolar; 

Considerando que a Portaria n,0 25/83, de 7 de 
Janeiro, que aditou à Portaria n.o 561/77, de 8 de 
Setembro, os n.o• 2-A e 10-A, apenas permite a in
clusão de mais dois professores quando cumulativamen
te a população escolar exceda 1000 alunos e sejam mi
nistrados cursos complementares; 

Considerando que a exigência da existência de cursos 
complementares não se justifica no actual momento; 

Considerand<J o disposto no artigo 56." do Decreto
-lei n." 769-A/76, de 23 de Novembro: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo 
Ministro da Educação, <J seguinte: 

O n." 2-A aditado à Portaria n." 561/77, de 8 de 
Setembro, pela Portaria n.o 25/83, de 7 de Janeiro, 
passa a ter a seguinte redacção: 

2-A- As comissões poderão ainda incluir 
mais dois professores, a nomear de preferência de 
entre docentes oolocados no respectivo estabele
cimento de ensino, desde que a frequência escolar 
exceda 1000 alunos. 

Ministério da Educação. 

Assinada em 29 de Agosto de 1985. 

O Ministro da Educação, foão de Deus Rogado Sal
vador Pinheiro. 

MINISTtRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL 

Decreto-Lei n.o 366/85 
ele 11 de Setembro 

Tem sido preocupação do Governo, no domínio da 
habitação, apoiar e incentivar as intervenções de p1'o

motores institucionais, autónomas da actuação do Es
tado, e que de forma conjugada contribuam para a 
diminuição do défice habitacional existente. 

Este mesmo objectivo esteve subjacente à criação do 
regime de crédito aos municípios para a construção de 
habitação social destinada a arrendamento, com finan
ciamento altamente bonificado e amortizável a longo 
prazo, constante do Decreto-Lei n." 110/85, de 17 de 
Abril, e que constitui, aliás, uma fonna indirecta de 
cooperação financeira. 

A promoção de habitação social não é, contudo, 
atribuição exclusiva quer das autarquias quer da 
administração central. O Decreto-Lei n." 77/84, de 8 
de Março, ao delimitar as actuações, em matéria de 
investimentos, da administração central e local, não 
toma posição expressa sobre a matéria. Não sendo. 
pois, o encargo com os investimentos, neste domínio, 
exclusivamente municipal, cabe no quadro dos inves
timentos sujeitos ao regime de coordenação e coopera
ção. 

E assim deverá ser, pois a promoção de habitação 
social é tarefa que impõe, pelas carências exi::.1entes 
e pelos recursos que se toma necessário envolver, a 
conjugação e coordenação de meios das autarquias e 
do Estado. 
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Pelo presente decreto-lei definem-se as linhas em que 
se estabelecerá, em regime de colaboração, a actuação 
dos municípios c do Estado, em matéria de investi
mentos, na promoção de programas de habitação social, 
em zonas do País especialmente carenciadas e desti
nadas a realojamento de população residente em barra
cas. A realização dos referidos programas, as priorida
des e a sua dimensão serão condicionadas também 
pelo esrorço que as autarquias estejam dispostas a 
fazer na matéria. 

Nestes termos: 
O Governo decreta, nos tennos da alínea a) do n." 

do artigo 201.0 da Constituição, o seguinte: 
Artigo t .<>- 1 - Serão estabelecidos acordos de 

colahoração. de hannonia com o disposto no artigo t2.u 
do Decreto-Lei n." 77/84, de 8 de Março, com os 
municípios onde esteja prevista a realização de pro
gramas de habitação social municipal destinados ao 
realojamento de população residente em barracas. 
2- Os acordos deverão definir as participações, em 

regime de colaboração, da administração centTal e dos 
municípios na realização dos programas de habitação 
social para os fins previstos no número anterior. 

Art. 2." A participação da administração central nos 
acordos a estabelecer nos tennos do artigo anterior não 
poderá ser superior, em número de fogos, aos fogos 
que venham a ser promovidos pelo município respec
tivo. 

Art. 3.0
- I -Sem prejuízo da transmissão para o 

organismo que lhe vier a suceder, nos termos do ar
tigo 2." do Decreto-Lei n.0 214/82, de 29 de Maio, 
Jica a Comis::;iío Liquidatária do Fundo de Fomento da 
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Habitação autorizada a realizar concursos públicos para 
a construção de fogos no âmbito dos programas de 
habitação social previstos neste diploma, bem como a 
adjudicar a construção dos fogos que constituam fi 

participação da administração central nos referidos 
programas. 

2 -Os fogos a que se refere o número anterior 
serão construídos cm terrenos para o efeito transmitido,; 
gratuitamente pelo município respectivo. 

3-Os edifícios a construir nos termos deste ariÍf:O 
deverão pennitir que a circulação no seu interior se 
faça sem recurso a meios mecânicos de circulação 
vertical. 

Art. 4.0 Os acordos referidos no artigo 1.'' serão 
estabelecidos entre a câmara municipal respectiva e a 
Comissão Liquidatária do Fundo de Fomento da Habi
tação, sob minuta previamente aprovada pelo mem
bro do Governo responsável pela habitação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de I de 
Agosto de 1985.-Mário Soares-Rui Manuel Pa
rente Chanc:erelle de Machete- Eduardo Ribeiro P('
reira- Ernâni Rodrigues Lopes- Carlos Montez Me
lancia. 

Promulgado em 28 de Agosto de 1985. 

Publique-se. 

0 Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 

EANES. 

Referendado em 30 de Agosto de 1985. 

O Primeiro-Ministro, MJriu Soare~;. 
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2 - Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo 
~·onsclho científico, ouvido o conselho pedagógico. 

Entrada em rull(loaamtalo 

I - A cnrrada em funcionamento da licenciatura em 
G estão Agrária e dos planos de estudos aprovados na 
sequência da presente portaria ficará dependente de 
autorização expressa do Minjstro da Educação e Cul
tura, exarada sobre rela tó rio fundamentado da Univer
sidade com provativo da existência na mesma dos recur
sos humanos e materiais adequados à sua com pleta 
concretização. 

2 - Obt ida a autorização a que se refere o número 
anterio r , o curso terá início progressivamente, ano cur
riçular a ano curr icular . 

Ministério da Educação e Cultura. 

As~inada em 13 de Maio de 1987. 

Pelo Ministro da Educação e Cultura , Fernando 
Nunes Ferreiru Real, Secretário de Estado do Ensino 
Superior. 

ANEXO 

I - Ár('a caenufica do ~:Urso: Gestão Agrária. 
2 - Duração normal do ~: urso: cinco anos le-ctivos. 
l - l'ollimcfl> total do! unidades de cn!dito necessário à cooccssão 

do 11ra u: 170 unidades de crédito . 
4 - Arca~ c temificas obrigatórias e distribuição das unidades de 

.:r~diao: 

4.1 - l:conomta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
.$.2 - Ge~rão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . 5 1,5 
-' .J - Matemática e Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 
4.4 - Ciências Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 ,S 
4 . ~ - Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
4.6 - Ci ên.:ia~ Agrá rias . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 

Portaria n. o 4a2/87 

de 6 de Junho 

Na sequência do disposto no Decreto-Lei n. 0 443/85, 
de 14 de Outubro , que aprova o q uadro do pessoal 
doce me do Instituto Superior 'de Contabilidade e Admi
nistração de Aveiro (lSCAA), torna-se necessário fixar 
a estrutura orgânil.:a daquele quadro, de modo a pro
ceder à ulterior afectação dos lugares de professor
-coordenador c de professor-adjunto dele constantes. 

Assim, sob proposta do conselho científico do 
ISCA A: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo 
Ministro da Educação e Cultura, o seguinte: 

I. o É aprovada a estrutura o rgAnica do quadro de 
professores-coordenadores e de professores-adjuntos do 
Instituto Superior de ContabiJjdade e Administração de 
A veiro, co nstante do anexo à presente portaria . 

2. o A afectação de lugares de professor-coordenador 
e de professor-adjunto ao quadro est ru turado nos ter
mos do número anterior será feita por despacho do 
director-geral do Ensino Superior, sob proposta do con
selho cientifico do referido Instituto. 

Ministério da Educação e Cultura. 

Assinada em 22 de Maio de 1987. 

O Ministro da Educação e Cultura, João de Deus 
Rogado Salvador Pinheiro. 

I SÉRIE - N. '' 130 - 6-6-1987 

ANEXO 

Estrutura orginlca do quadro de professores-coordenadores 
e de ptOfeaaonts·edj untos do Instituto Superior de Conta· 
bllldade e Admlnlstraçlo de AYelro. 

Áreas cientificas: 

a) Matemática e E~tatht ica; 
b) Direito: 
c) História e Econo mia; 
d) Contabilidade; 
e) lnformáuca e Gestão; 
J) Disciplinas opciona1s: 

Lli\I!UB} e Ciência~ Sociab. 

MINISTáUO DAS OBRAS PúBUCAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇtlES 

Oecre to ·lel n. o 226/87 

de 6 de Junoo 

O Decreto-Lei n. o 366/ 85, de l i de Setembro, veio 
estabelecer o regime de cooperação entre a administ ra
ção centra l e local no que respeita ao desenvolvimento 
de programas de habitação social para arrendamento 
que se destinem ao realojamemo de populações que 
vivam em barracas. 

Assumia-se, assim, que a resolução do problema de 
habitação dos agregados familia res de ba ixos recursos 
económicos passaria por uma colaboração activa entre 
o Estado e as autarquias, cabendo ao primeiro, at ra
vés da Comissão Liquidatária do Fundo de Fomento 
da Habitação, a promoção de um número de fogos 
igual ou inferior aos que viessem a ser promovidos pelo 
município respectivo. 

Entende o Governo que deve existir uma participa
ção da administração central no esforço municipal, com 
vista ao realojamento da população vivendo em bar
racas. 

Considera-se, no entanto, que ao Estado caberá , 
através do Inst ituto de Gestão e A lienação do Patri
mónio Habitacional do Estado. dentro da política habi
tacional recentemenre definida pelo Governo, propor
cionar as melhores condições de financiamento aos 
programas habitacionais dest inados a arrendamento 
social que potencializem as iniciativas municipais, opti
mizando a utilização dos recursos disponíveis. 

P or outro lado, reconhece-se a necessidade de todo 
o processo se desenvolver de uma forma articulada. de 
acordo com uma estratégia específica, fundamentada 
no levantamento de situações reais de carência habita
cional e de recursos financeiros disponíveis a médio e 
longo prazo. dado tratar-se de um programa cujas 
habitações serão destinadas a a rrendamento sociaL 

Nestes termos: 
O Governo decreta, nos termos da allnea a ) do n. 0 I 

do artigo 201 . o da Constituição, o seguinte: 
Artigo I . 0 Nos termos do a rtigo 12. 0 do Decreto

-Lei n. 0 77/84, de 8 de Março, poderão ser estabeleci
dos acordos de colaboração entre o Instituto de Ges
tão e Alienação do Património H abitacional do Estado, 
(IGAPHE), o Instituto Nacional de Habitação (lN H) 
e os municípios onde esteja prevista a realização de pro
gramas de habitação social municipa l para ar renda
mento destinados ao realojamento da população resi
dente em barracas. 
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An. 2. o A administração central, nos acordos a esta
belecer, financiará 50 OJo do valor da construção nos 
empreendimentos que venham a ser promovidos pelo 
município respectivo, sem qualquer contrapanida. 

Art. 3. o Os fi nanciamentos a que se refere o artigo 
anterior serão a tribuídos pelo IGAPHE. 

Art. 4. o Em relação à pane do valor da construção 
não financiada pelo IGAPHE poderão os municípios 
solicitar ao INH empréstimos nos termos do Decreto
-Lei n. 0 110/ 85 , de 17 de Abril. 

An. 5. o - I - Os fogos deverão ser construídos em 
terrenos infra-estruturados, cabendo ao organismo men
cionado no artigo 3. 0 prestar a devida colaboração téc
nica, a pedido do município. 

2 - Os edifícios a constru ir deverão permitir que a 
circulação no seu interior se faça sem recurso a meios 
mecânicos de circulação vertical. 
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3 - O disposto no número anterior não se aplica aos 
distritos de Lisboa e Porto. 

An. 6. 0 É revogado o Decreto-Lei n . 0 366/ 85, de li 
de Setembro. 

Visto e aprovado em C onselho de Ministros de 9 de 
Abril de 1987. - Eurico Silva Teixeira de Melo
Miguel José Ribeiro Cadilhe - Luís Francisco Valenle 
de Oliveira - João Maria Leitão de Oliveira Martins. 

Promulgado em 28 de Maio de 1987. 

Publique-se. 

0 Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 30 de Maio de 1987. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silvo. 


